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MUNICíPIO DE FREI PAULO/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
64t2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2612025

PROCESSO LICITATORIO 1 4812025

LICITAI{€T'

No dra 22 de Dêzembro dê 2025, no(â) taut{tciPto OÊ FRE| PAULO/SE . ihscrito(a) no CNPJ 13.100.1020001-20, com sede à PC CÂPITAO JOAo TAVÂRES n' 270

cÊP 4951+OO0- FíeiPaulo-SE neste ato legalrÉnte represêdado por DouGLAs RAFAEL SANTOS DA COSÍÀ, portador do CPF n'039.'".*--, RESOLVE

reqistíar preços para eventuâl aquÉiÇáo em lace da apr$entâÉo da(s) p.opostâ(s) da{s) empíêsa(s) abaixo quâliicade(s):

Fornecedcr: SAMAM VEICULOS LTDA CNPJ: 13.í36.197000í-32

RepÍesentantê: Raphâel António Carvalho lsmeÍim Lopes

Telefonê: Í79) 3212'7000

Email: lrcllacoes@sêmâm.com.br

Endêreço: R BASILIO ROCHA, Eg - SIQUEIRA CAITPOS, Aíacaiu - SE -49055-110

llem
1

Quantidadê:
5.00

Unidade:
UND

Modelo: ARGO 1.0 4P
RS454 000 0C

Prêço Unitário: RS 9C.800 00

Descriçáo: Veículo tipo hatch compacto 0Km ano/modelo não inÍetiat a 202512026, cot branel, porta malâs com no mínimo 300 litros Veículo lipo hâlch

compado. oKm, ano/modêlo não infêriora 2025/2026, cor bÍanca porta malas com no minimo 300 litros de câpâcidede. motoj com no mínimo 70Cv íe,
ianqLrê de combuslivel mínimo de 451, úmbio manuâ|, dislàncie entre êixos míniÍna 2.520 mm, comprimenlo minimo 3.995 mm rodas de aço mini'nâ âío

14 equrpado corn ássistenle de partida em Émpâ. controle elelrônrco de estâbilidade, alerta de ÍÍenegêm de emergência, âÊcÔndrcionâdo, direçáo

.rssrstrda vdros e lravâs êlémcás onginais de fábricâ aróeg duplo volanle com rêgulegem de altura,computâdor dê bordo freiosABS nâsquatro rodas,

llntos dê §egurança de 3 ponlos para todos os passâgeircs, retrovisores extemos com conlrolê rntemo vrdros verdês, destravamento intemoremoto do

porta-malas comando interno para deslravamenlo do compartimento de combustível luzes de convenrência no teio no ponâ]uvâs e no pona-malas

irneu êstepe. tapetes de borÍache originais de fábricâ, protetor de motor e demâis itens de segurança êxrgidos pêlo CONTRAN

Item Ouântadadê: Uhrdede:
4,00 uNo

Modeloi CRONOS DRIVE

1.0

Prêço lJnitááo: RS

104 ô50 00 RS418.600.01

Descíiçáoi Vêiculo tipo seden compacto, oKm, ano/modelo náo inferior a 2O25kO26, cot brcnca, paria malas com no mínimo 500 litÍos Vêículo tlpo sedan

coínpacto oKrn ano/modelo náo inÍeior a 2O2512C26, cot btenca, pona malas com no mÍnimo 5O0 litros de capacjdade, motor com no mínimo 70Cv íex.

iânoue de combustível minimo de 451 cámbio mânuel, djstànoâ entÍe erxos minima 2.520 mm. compnrnenlo minimo 4.300 mm. rodas de aço mjnrma aÍo

14, equipsdo com assistente de particje em rampa controlê ele'úônico de esiãbilidede, alena de Íienegêm de emergêncje ar_condicionado, dirêçáo

asgstLda vtdros e tavas elétflcas originers de fábnca airbâg duplo. volante com regulagem de altuÍEl,coínprlâdor de boÍdo, treios ABS nas quâtro rodas

cinlos de segurançâ de 3 ponlos para todos os pâssâgerros, retrovisorês externos com controle interno, vidros verdes, deslravâmento inlêmo/refioto do

portá-malas, comando intemo paía desiêvamento do comparti'nento de comtrustível luzes de convêniéncia no teto (diânteira e traseira), no poía-luvas e

ro portâ-malâs, pneu estepe, tapetes dê bônacha origlnais de iábricê, proletor de molor e demais ilens dê sêguranç3 exigldos pelo CONÍRAN

Íôtâl: Rs 872.600.00

A§ especdtcaÇóes técnlcâs conslentes do proc€sso em epígrafe, assim comc lodas as obngaÉes e condiçóes descritas na minulâ da Alâ de RegislÍo de Preços e ra

P.Ôposr.] de Precos rntegram eslaARP indepêndentemente de trânscÍrÉo

Á vahdâde dêsta Ala dê Rêgistro de P.eços é até 2Z12l2O2a , a @n\at do dia 2211212025 -

Atendendo as condiÇóes previstas no instrurnento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se

as partes às normas constantes da Lei Federal n" 14j3312021 e do Decreto Municipal n" 0912024, ambos os

dispositivos em sua ediÇáo atualizada, e em conformidade com as dispcsiçóes a seguir:

01. DO OBJETO:

0í 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual aquisiçáo de veículos a finr de

arenoer às necessidades do lrlunicÍpio de Frei Paulo, de acordo com as especificaÇÕes constantes do Edital ce

Fi-egáo Eletrônico n 2612025 PMFP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo corn o a,i
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92' inciso ll' da Lei Federal n" 14.13312021, passando tais documentos a fazeÍ pafte integrante do presenteinstrumento para todos os fins de direito.

02, DO REGIME DE EXECUÇÃO:
02 1 o obieto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preçounilário, nos lermos do art. 92, inciso lV da Lei n" 14.133121.

03, DO PREÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO:
03 1 os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. Nos preços estaráoincluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇào do objeto. tributos e/ouimpostos' encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais rncrdentes. taxa de adminjstração eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; -. -
03.2. Para fazerjus aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota flscal/fatura;

b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhiste
03 3 cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentaçào e âs encaminhará àprefeitura para pagamento;

03 4 cumpridas as formalidades do item 03.3, a despesa será liquidada no prazode ate 5 dias da apresentaçãoda documentaÇáo hábil;
03 5 Liquidada a despesa e havendo disponibilidade Íinanceira, a contratante efetuará o pagamento em até 30dias. através de crédrto bancário em favor de quarquer conta dê trturaridade da contratadaj
03'6 Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaÇôes abaixo especificadas:a) Falta de atestaÇão dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista.
03 7 Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com a validadeexpirada, o pagamento ficará retido até a apresentação dê novos documentos, dentro do prazo de validade, náocabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
03.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à cimensão, qualidade e quantidade, deveráser observado o teordo ad.' 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à contratada para emissão de NotaFiscal no que pertine à parcera rncontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de riquidação e pagamento;
03 9 A data bese do presente termo observará o mês de emissão do termo de homorogação do prêgáo,03'10' Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será flxo e irreajustável durante o perÍodocontratado, salvo nas hrpóteses de atraso do pagamento;
03'11' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâodos valores dos itens registrados nestaata, o indice Nacional de preços ao Consumidor _ INPC/IBGE;
03 12 lncidiráo sobre o valor devido os descontos previstos na legislaÇão tributária vigente à época dopagamento;

03 13 o órgão gérenciador poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso o fornecedor perca suacondiçáo de regularidade perante os órgáos federais.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:
04 1 Em condiçóes de constância, não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.04'2 os preÇos registrados poderão ser alterados em decorrência dê eventual reduçáo dÃ preÇos praticados nomercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes hipótesês:
a) se for identiícado que os prêÇos registrados se tornaram superiorês aos preÇos praticados no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocará o fornecedor para negociar a redução dopreÇo registrado;

b) No caso do preÇo de mercado se tomar superior ao preço regisÍado a o Íornecedor náo puder cumprir asobrigaÇÕes contidas na ata' será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preÇo
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registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

04.3. O fornecedor registÍado obíga-se a repassar ao Órgáo gerenciador todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado. sempre que esses forem mais vant4osos do que os vigentes;

04.4. Quando se tratar de reajuste que eleve os valores registrados, o fornecedor deverá encaminhar juntamente

com o pedido de alteração, documentaÇão comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço

registrado se tornóu inviável frente às condiçóes inicialmente pactuadas;

04.5. Quando se tratar de reajuste que reduza os valores registrados, caso o fornecedor não aceite reduzir seu

preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penahdades administrativas;

04.6. Náo havendo êxito nas negociaÇôes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de

registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da coitrataçáo mais vantajosa,

04.7. Havendo a libêraÇáo do fornecedor, o gerenciador deverá, caso haja, convocar os fornecedores do
cadastro de reserva. na ordem de classificaçáo, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de
mercado, observado o disposto no § 30 do art. 72, do Decreto Municipal n'091?024,
04.8. Passados doze meses do registro de preÇos, e desde que seja demonstrada a vantajosidade para o órgáo,

a ata de registro de preços poderá ser atualizada, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos, adotando-se como parámetro o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

05, DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.'1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados da data de sua assinatura.

05.2. Desde que ôomprovada a vantajosidade dos preços registrados, a ata poderá ser prorrogada por igual
período, envolvendo a prorrogaçáo de todos os termos deste termo, jnclusive seus quantitativos.

05.3. Findo o prazo de validade, as partes náo poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos

restantes, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.1 . O início dos fornecimentos daÊse-á da assinatura da ata de registro de preÇos e sua efetiva publicaçáo no

diário oÍlcial do Município;

06.2. As aquisiÇóes seráo oflcializadas por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente, a exemplo cie

ordem de Íornecimento ou nota de empenho,

06.3. O prazo de entrega dos itens será de atá trinta dias, contados do recebimento da nota de empenho nos

locais nela indicados, em horário de expediente do órgáo,

06.4. As entregas seráo solicitadas conforme as necessidades do órgáo:

06.5. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o árt. 145, inciso ll. letra "a", "b", da Lei Federal no

14 13312021. com.alteraçóes posteriores:

06.6. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamenlo e Íiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaÇões constantes neste termo e proposta da contratada;

06.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cÍm as especiícaÇoes

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades,

06.8. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrigaçáo de

consumo para o MunicÍpio;

06 9. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes

aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificaÇóês contidas no presente termo. aliado às

disposiçÕes constantes da proposta do Íornecedor.

07, DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
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07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recuÍsos

orÇamentários consignados no Orçamento Programa do órgáo gerenciador e/ou dos demais partícipes, conforme

o caso, com dotaçáo suíciente, obedecêndo à classifrcaçáo pertinênte, dêvendo ser indicadas apenâs quando

da respectiva formalizaÇáo do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 71, do Decreto Municipal n'
09t2024.

08, DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Manter, durante toda a validade da ata de registro de preÇos, as exigências de habilitaçáo ou condiçóes

determinadas no procedimento da licitaÇão que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisáo e aplicaÇão das
penalidades ora previstas;

b) Fornecer os itens conÍorme especificaçáo, marca, modelo e preço registrados e na forma pÍevista;

c) Substituir às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificaÇóes exjgidas e padrões

de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período

de garantia:

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fcrnecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adjcionais de qualquer natureza ao Município;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitaçáo com os órgãos

competentes,

0 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas durante o fornecimento,

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao l\ilunicípio e/ou a terceiros deiorrentes de sua culpa

ou dolo na execuçáo do fornecimento, náo êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ÍscalizaÇão ou o
acompanhamento pelo Município;

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão que se

façam necessários à execuÇáo do fornecimento;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O lvlunrcípio. sem prévia e expressa

anuêncaa.

j) Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisáo ou

incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Município.

08.2. O Orgáo gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimênto dos materiais,

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;

c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçóes estabelecidas na Ata;

d) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

09, DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1 . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraÇôes:

a) Dar causa à inexecuÇáo parcial do objeto licitado;

b) Dar causa à inexecuçáo parcial do objeto licitado que cause grave dano à Admanistraçáo, ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecuÇão total do objeto licitado;

d) Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) Náo manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente JustiÍicado;

0 Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta,

g) Enselar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍlcado;

h) Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;
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i) Fraudar a licitação ou pratlcar ato fraudulento na execução do contrato,

J) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natüÍeza,

k) PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ljcitaÇáo

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

09.2. Serão aplicadas ao responsável pelas,nfrações administrativas as seguintes sanÇóes:

a) Advertêncra:

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

09.3. Na aplicaÇão das sangôes seráo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantaçáo ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgáos
de controle.

09.4. A sanÇão prevista no inciso l, do caput do art. 156, da Lei 14.133121 será aplicada exclusivamente pela

infração adminastrativa de prevista no incaso I do caput do art. 155 da Lei 14.133121, quando não se lustiÍlcar a

imposição de penalidade mais grave.

09.5. A sançáo prevista no inciso ll, do caput do art. 156, da Lei 14.133121, calculada na forma do edital ou do

contrato, náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

rnfraçÕes administiativas prêvistas no art. 155 da Lei 14.133121 .

09.6. A sanção prevista no inciso lll, do caput do art. 156, da Lei 14.133121 será aplicada ao responsável pelas

infraÇôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl e Vll do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando

não se justiícar a imposiÇão de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de liçi1sr ou contratar no

ámbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇáo, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

09.7. A sanção previstâ no inciso lV do caput do art. 156, da Lei 14.133121 será aplicada ao responsável pelas

inÍraÇoes administratjvas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo pÍevista no § 40 do art. 156, da Lei 14.133121 , e

impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no ámbito da Administraçáo Pública djreta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

09.8. A sançáo prevista no inciso lV do caput do art. 156, da Lei 14.133121 será precedida de análise jurídica e

observará a seguinte regra: quando apljcada por órgáo do Pôder Exêcutivo. será de competênoia exclusiva de

secretário municipal.

09.9. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 156, da Lei 14.133121 poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do referido artigo.

09.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorês ao valor de pagamento eventualmente

devido pela AdministraÇáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

09.11 . A aplicaÇão das sançôes previstas no caput do art. 1 56, da Lei 14.133121 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública. Na aplicação da sanção prevista no

inciso ll do caput do art. 156 da ].ei 14.133121, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo.

10 DArOÀATADE REGTSTRO DE pREÇOS.

10.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vagência, poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública que náo tenha participado do certame
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e do fornecedor, observadas as seguintls conL

a) Os órgáos e entidades que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer us

registro de preços, deveráo consultar o órgão gerenciador da ata paia manifestação sobre a possibilro-

adesão:

b) O órgão gerenciador poderá condicionar a acêitaçáo da participaçáo de outros órgãos ou entidades à
tealizaçâo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administraçáo pública da utilizaçáo da ata de
reglstro de preços:

c) As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgáo ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgáo gerenciador e para os órgãos barticipantesi
d) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços náo poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitaiivo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o órgáo gerenciador e para os

órgáos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e)Após a autorizaÇão do órgão gerenciador e do fornecedor, o órgáo náo participante deverá efetivar a aquisiçáo

ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaÇões

contratualmente assumidas e a aplicaÇáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

11, DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

11 .1 . O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condjÇóes da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇáo, sem
justif icativa aceitável;

c) Não aceltar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) Sofrer as sanÇões previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.'133, de 1o de abril de 2021.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a. b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12, DA VINCULAÇÂO DO REGISTRO:

12.1 . O presente termo está estritamente vinculadol

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato n' 2612025 PMFP, seus anexos;

b) À proposta do fornecedor registrado.

13. DA LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OTU|SSOS:

1 3. í . A presente ata de registro fundamenta-se:

a) Na Lei Federal no 14.13312021,

b) No Decreto Municipal no 0912024,

c) Nos preceitos dp direito público;

d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se flzerem necessários, em decorrência deste termo, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

14. DAS ALTERAÇÔES:

14.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaÇóes tratadas neste instrumento, na Lei

Federal no 14.13312021, em sua ediçáo atual, realizar, mêdiante teÍmo aditivo e/ou termo de re-ratiflcaÇão, as
alterações que julgarem convenientesi
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14.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido,. se o Íornecedor registrado oÍerecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigaçôes por elê assumidas.

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

15.1. Na forma do que dispÕem os artigos 10 e'11, do Decreto Municipal n' Ogl2024, seráo designados

servidores para acompanhat Íscalizar e geraÍ a execuçáo do presente termo, da forma disposta nas cláusulas

adiante.

15.2. Ao fiscal de contrato compete;

| - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnjcas divergências surgidas na execuçáo do objeto

contratado;

ll - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinaçóes e

comunicaÇoes necessárias à perferta execução dos serviços, para a correçáo de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou arregularidade constatada, com a deÍinição de prazo para a correçáo;

lll - lnformar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisáo ou adoçáo de medidas

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se íor o caso,

lV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execuÇáo

do contrato nas datas estabelecjdas;

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condiçôes estabelecidas, de modo a

assegurar os melhores res.rltados para a administraçáo, com a conÍerência das notas flscais e das

documentaÇões exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certiÍica o recebimento provisório, encaminhar

ao gestor de contrato para ratiÍicaçáo:

Vl - Proceder as avaliaçôes dos serviços executados pela contratada;

Vll - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificaçóes e

métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execuÇáo do objeto;

Vlll - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteÇão individual e coletiva de segurança do trabalho, se

necessários,

lX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade.

1 5.3. Ao gestor de contrato compete:

| - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo;

ll - Acompanhar os registros realizados pelo Ílscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçáo

do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridadê superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência,

lll - Acompanhar a manutençào das condições de habilitaçáo da contratada, para efeito de empenho de despêsa

e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o íluxo normal da

liquidaçáo e pagamento da despesa;

lV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e ÍiscalizaÇáo do contrato contendo os registros

formais da execuÇão no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro de ocorrências, das

alteraÇóes e das prorrogaÇôes contratuais, elaborando relatórios respectivos:

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentaÇão pertinente ao setor de

contratos para a formalizaçáo dos procedimentos necessários;

Vl - Analisar os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato;

Vll -Analisar eventuais alteraÇÕes contratuais, após ouvido o íscal do contratoi

Vlll -Analisar os documentos reÍerentes a recebimento deínitivo do objeto contratadoj

Vlll - Acompanhar o desenvolvimento da execuÇão através de relatórios e demais documentos relativos ao

obJeto contratado:

lX - Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviÇos:

X - Diligenciar para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização para íns de aplicaçáo de

sançôes, a ser conduzido pela comissáo de quê trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor
com competência para tal, conforme o caso.
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16. DO FORO:

16.1. As partes elegem a Comarca de Frei Paulo, Estado de Sergipe. como único competente para dirimir as

questôes que porventura surgirem acerca do presente instrumento com renúncia expressa por qúalquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, e fim de que produza seus

efeitos legais.

Á píesenie Ata de Reqislro de Preços, aÉs lida e âchada confoÍme, ê assrnada pela§ pârte§

OOUGLAS RAFÂEL SÀNTOS DA COSTÂ

PRÊFÉITO MUNICIPAL

SÁMAM VEICTJLOS LTDA
'!3.í36.1S7/000í-32

Assirado de Íorma digíâlpo.'
OOUGLÂS RÀFAEL SANTOS DÂ

COSTA

Dados 221 1 21 2025 1'1 :2 1 :19

Ássinâdo de íorma djgilelpor.

Riphael Anlônlo Câíválho lsmerim

Dados: 2Z 12t2025 11 :21 :Os
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